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SUBbIDIOS PARA A HISTORIA *¬‹ 

DAS INDUSTRIAS VIMARANENSES L 

+ 

Excesso de reíernla liberal em detrimento agricola 
e industrial 

(Continuado da pag. 50, vol. lã) 

O que se tem feito no nosso paiz?- -interrogamos nos no 
precedente artigo, relatando os grandiosos progressos dos ou- 
tros pazes. 

Em algumas épocas, houve progressos notaveis, especial- 
mente nas épocas aéreas dos nossos grandes reformadores. 

SÓ D. Dinis? Não. SÓ o grupo ousado, mprehendedor, 
afoutamente progressista, de D. João I e seus filhos, deixando, 
como monumentos d'estudo e d'ensino, não unicamente um 

-Leal Co-nsellzeiro --, mas escolas de largo ensino popular 
-na architecture, como a Batalha, na legislação, como o C0- 

digo Artonsino, na navegação como a escola de Sagres? Não, 
que ainda podemos louvar o faustoso D. João v *; não, que 

1 n Duas obras conhecemos nós, e que já citamos no artigo sobre 
relo.¡oaria, que fornecem bastantes apontamentos para a historia da 
cultura intelectual e artística portugueza no reinado dO I). João v. 
Sao o seu Elogio Fúnebre e Historico por Franneiseo Xavier da Silva 
Epigrammas em latim de Luiz Caetano de Lima. Neste ultimo volu- 
me 7 p 
memoria praticados pelo monarcha relativamente as seieneias, as ar- 
tes, ás industrias. Ahi se commemora a chamada de grande numero 
de sabias e ar listas estrangeiros, astronomos, musicos, architectos, a 

celebram-se. poeticamente, o`um modo vago, os feitos dignos de 

Q. 
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ainda devemos tributar a nossa admiração à memoria do oner- 
gico reforrnador, do ousado progressista, do benefico despota, 
o grande Marquez de Pombal. A collecção de legislação desta 
época é um titulo de imrnorredoura gloria. 

Foi despota? Tombem o foi Napoleão r, mas para levar, co- 
mo nas azas duma terrivel tempestade, a purificação das no- 
vas idas ,  a aurora dos novos progressos sociaes, a toda a 
Europa culta 1. 

Despota foi tombem D. Miguel 1, mas conservador obscu- 
ro, toureiro e sensual, sem nobre e ideal ambição, não dei- 
XOII para capitulos da sua historia senão os rastos de sangue 
dos homicídios e os echos dos lamentos plangentes das victi- 
mas da sua crueza brutal. 

Capitulo negrissimo da nossa historia contemporauea l 

* 

5 i 
lllousinho e de Palmella, ficou apenas esboçado. 

Moutinho da Silveira, o revolncionario eminente, demolia, 
mas logo reedificava. Não se deixou dominar pela obsessão 
do doutrinarismo liberal, nem pelo delírio dos triumphos mili- 

Data porém da nossa revolução liberal uma nova época de 
renascimento. 

D. Pedro iv com os seus ministros constitua um grupo lu- 
minoso na historia nacional. 

Mas foi lapida a sua influencia; e o grande pensamento de 

« Por estes versos se vê que D. João v estabeleceu entre nos a fa- bricação ç g 
palmos de Arras, com figuras e vivo colorido. Os vestígios da fabrica e dos seus productos perderam-se completamente, e com ellos até a tradição, porque o procrio Acrursio das Neves não dá a mesma i11di- cação da existencia desta industria no reinado de D. João v». 

fundação da bihliotheca real, 0 desenvolvimento dado á typoâraphia e artes correlativas ; as fabricas de polvora, de vidros, de tapetes, a fundação do theatro anatonlico, a Jardmzngem, etc. 

de tapeçarias para orrtarnemaçãu de paredes no gem'.rn dos 

(Ext1'z\cto do artigo_- APFPS In.dz‹.st¡-Mas em Portugal _ do snr. Sousa Vitelo, pubhcado no Juritat do (.úmIm'r.:io n.° 
11:354). 

Em 0 -  hmnem-povo, resumiu uma rcvalzwão- como aífir- 
mou Victor Hugo. 

1 
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pro- 

melhoramento da economia portugueza, pode di- 
que pelo relatorio e decreto de 1832, Mousinho da Sil- 

foi, em questões economicas, um liberal, um dou- 

escrever diz e l e  e incovnvnodo 

1 
P 

pádz: co~ntin‹ucw° a ser Nação inde- 

Í 

sede, não tzíznzio nas opi- 

precedidos da una'rchia, 0% do ezrterminio, 

que 

para 

tares. A colecção de legislação d'esl;a época transitoría e fe- 
cunda não deixará nunca obliterar a memoria deste portu- 
guez glorioso. 

Aflirmando a necessidade de-proteger_a industria e 
agricultura nacionaes, facilitando a exportação dos seus 
duetos, e não deixando unicamente aos eleitos da livre con- 
correncia o 
zer-se 
vera não 
trinario entusiasta e irreflectido. 

0 que ele desejava era sobretudo o emprego de meios 
para o --bem. da sua Patroa. Aflirma-o bem explicitamente 
[IO extenso e eloquente relatorio do decreto de 19 fabril de 
1832 : 

‹‹ Seria muito longo - _-, 
ler o desen-volvimento destas considerações ; mas esse desen- 
volvimento não é preciso, quamio se escreve para quem. co- 
nhece melhor do que eu saberia eâcpôr os principies da Eco- 
flomia tuzlƒlica, e deseja a fortfzma da sua Patroa ; observarei 
comia/,do que Portugal não 
pendente SEM DAR GRANDE IMPULSO AO TRABALHO E INDUS- 
TRÍA DA SUA 1=*ovoAçÃo, coisas decerto incompatíveis com cr 
sua Legísldoéto ana-ti-econom ica; e desde muito tempo estou 
certo, que os tristes oommooões que desde muitos olmos agi- 
tam o fmalfirdado Reino, têm a sua 
ntäes e exemplos do Seculo, como no sentimento d'u.m estado 
de doenod, que pede remedias promptos: possam eles ser or- 
denados, e não 
que e l a  e o despotismo não cessam de gerar ››. 

roeste trecho pode synthetisar-se o pensamento superior 
e presidiu a todas as suas reformas, lastirnando explicita e 

dolorosamente que o ouro e productos das conquistas nos não 
servissem tornar o reino largamente industrial, e antes 
para vê-se ‹‹ como 
pelos ou-nes as outros Noções se adizwz.taram fn'ella, ››. 

Coro estes pensamentos profundos, com estas convicções 
arreigadas por largo estudo e talento luminoso, José Xavier 
Mansinho da Silveira demoli e odificou em finanças, em ins- 
tituições prefliaes e agrícolas, em instituições e organisações 
admiuislralivas e judicias, com a maxima energia e com 00- 
lavel e exemplar moderação. 

Se este pensamento predominante fera o guia de todos os 
estadistas portuguezes desde que o sistema constitucional se 

Portugal safou da civilísação pelos meios 

4 
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Tao Social 

ra.dicou; se todos vissem como as outras nações entraram e 
progrediam na civilisação, decerto não assistiriam os ao espe- 
ctaculo de opressões e dificuldades de varia especte, com que 
se tem lucrado desde o começo do celebre convicto colonial 
africano de Portugal com a Inglaterra. 

No capitulo restricto da instrução publica, estas primeiras 
autoras de reformas liberaes não podiam deixar de ser bri- 
lhantes, pelo exemplo de Mousinho nos outros ramos de admi- 
nistração publica. 

Sobre o que, um outro espirita superior, e um dos homens 
mais dedicados à revolução liberal, geria este assurnpto espe- 
cial. Era 0 marquez de Palmella, o liberal dedicadissimo, o 
diplomata seguro, um dos mais benemeritos salvadores do mo- 
vimento revolucionaria. 

O relatorio do decreto de 29 de março de 1832 é uma 
viva lição, pela doutrina que cm¬.teln, ainda hoje para os que 
possam suppür que somente da poeira das estradas, do abrigo 
remançoso de portos artiliciaes, de grandezas arcliítectonicas 
d'estações ferro-viarias, ou do largo consumo das tabernas com 
ruim vinho, que endurece e retarda a intelligcncia popular, 
ou doutras materialidades semelhantes, sem esquecer os syn- 
dicatos burguezes- -industriaes, fiscaes, baucarios, etc. 
pode. provir a felicidade publica. . 

E tão elevada a lição, que se colhe; é tão moderna ainda 
a doutrina, que erro seria não 0 transcrevermos nesta Re- 
vista de propaganda patriotica : 

« Senhor! Entre os desvelos e os incessantes cuidados, que 
occupam o espirita de Vossa tiagestade Imperial na Grande 
Obra, que emprehendeu da restauração da qnasi inoriliunda 
dlonarchia Por tugueza, deve sem duvida chamar PRINCIPAL- 
MENTE a Sua Attenção 0 importante ramo da Instrucção pu- 
blica, por isso que de seu PROGRESSO DEPENDEM os destinos 
futuros da Nação. 

tá Vossa tlagestade Imperial, restituindo magnanimamente aos 
Portuguezes seus foros e liberdades antigas, e assegurando-as 
por meio da Carta Constitucional, elevou nossas instituições 
ao par das que possuem as Nações mais livres e mais civili- 
sadas; mas para que estas se consolidem é necessario, que 
sejam devidamente apreciadas pela Mocidade actual, e pelas 
gerações vindouras; é'necessario, u'uma palavra, que se pro- 
paguem as luzes e os conhecimentos uteis, e que a Civilisa- 

" ponha em harmonia com a Instituição Politica. 
«Para conseguir este fim, parece que o primeiro passo 

$8 

I 
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deve ser o remover os estorvos, que uma Legislação mesqui- 
nha e uma errada Politica tem .posto em Portugal ao livre 
desenvolvimento da Instrncção publica, dando uma plena li- 
berdade para a abertura das Aulas, em que se ensinern quaes- 
quer Sciencias ou Artes honestas, e facultando o mesmo en- 
sino em casas particulares, na certeza de que a salutar con- 
correncia, que por este modo virá a estabelecer-se, ter por 
efeito o aperfeiçoar os methodos de ensino, e tornar mais di- 
gnos do seu ministerio os Professores, que se propozerem a 
exercel-o, os quaes em todo o caso ficarão ` ' a respon- 
der perante os Juizes competentes, quando sejam acusados 
de ensinar coisa contraria á Religião, aos bons costumes, 
ou á Segurança publica. 

«Igualmente parece conveniente o auetorisar as Camaras 
lliunicipaes e as Juntas Parochiaes a crear Aulas, e a assala- 
riarem Professores 1 por meio de antas impostas em forma le- 
gal, com a livre escolha e faculdade de remove os Mestres 
d'es1;e modo assalariados, destruindo assim o monopolio pre- 
judicial, que, depois da instituição da Direetoria Geral dos Es- 
tudos, se achava estabelecido em toda a Izionarchia, e que a 
experiencia tem mostrado menos proprio a dar impulso a edu- 
cação geral, do que a apoucal-a e estagnal-a no berço. 

«Taes são, Senhor, as medidas, cuja adopção tenho a hon- 
ra de propor a Vossa ilagestade imperial; não como as nicas, 
que a um governo illustrado compete seguir, mas como preli- 

I' 

1 O decreto a que se refere o relatorio supra ú integral e textual- 
mente o seguinte : 

«Tendo em consideração o Relatorio do Ministro e Secretario 
dEsta=io da 1i‹-partição dos Negocies do Reino : Hei por bem decretar, 
em Nome da Rainha, o seguinte : 

‹‹ Artigo 1.° ._ livre a todos abrir Aulas publicas, ou ensinar por 
casas particulares quaesquer Scieneias ou Ar tes honestas. 

«Ar t i o  2.0 Os Professores não são obrigados a pedir licenças, 
nem a fazer exames , mas são obrigados a fazer às Camaras dos distri- 
ctos, aonde exercitarem a preiissão, participações, por escripto, da 
Sciencia, ou Arte, que se propozerem ensinar, e da casa da sua resi- 
dencia. 

«Artigo 3.° Os Professores que não fizerem estas participações em cada Camara Municipal, em cujo districto tiverem residencia, são 
multados pela mesma Camara em vinte mil reis para as despezas do 
Concelho. 

«Artigo lr.° As Camadas Mnnicipaes podem estabelecer os Pro- 
fessores, que lhes convierem, e fixar-lhes ordenados por meio de lin- 
tas impostas em firma legal. 

u.u Ano. 4. 
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minares e urgentes, enquanto o apuro das circunstancias não 
permite que no seio da paz, e com aplicação de meios pe- 
cuniarios proporcionados, Vossa tiagestade Imperial empregue 
a paternal. e directa intervenção do Governo para adopção de 
um Sistema geral de Estudos publicos, o qual, começando pelo 
estabelecimento de EscOlas de primeiras letras, abertas gra- 
tuitamente, ou com modica despeza, mediante os metbodos 
aperfeiçoados, que ora se conhecem para o ensino da infan- 
cia, proveja ao depois á formação de Gollegios nas principaes 
Cidades do Reino e seus Dominios, dotados de rendas suffi ien- 
tes, para n'elles poderem ter accesso, e receberem a sua pri- 
meira educação os mancebos que se destinam às diversas car- 
reiras da vida Givil ou Militar, e termine pela organisação dos 
Estudos Academicos, que não deverão ficar circumscriptos na 
Universidade de Coimbra, mas facilitaram-se tombem na Capi‹ 
tal, e em alguma outra Cidade importante, por meio de esta- 
belecimeuto de cursos scientilicos, litterarios e de Aulas para 
o"ensino das Artes liberaes. . 

c Limitando-me por agora, á vista do exposto, à primeira 
das providencias, que o bem do Estado reclama, tenho a bon- 
ra de propor a sua adopção a Vossa Magestade Imperial, se 
assim 0 Houver por bem. -Angra, vinte e nove de Março de 
mil e oitocentos e trinta e dois. 

F* 
! /  

« O Ministro e Secretario d'EsLado dos Negocios do Reino. 
= Marques de Palmella ››. 

Pelo decreto ir mediato de 24 fabril de i832, foram cria- 

‹‹ Artigo 5.0 As Juntas Paroehiaes têm a mesma faculdade den- 
tro do circulo da respectiva Parochia. 

‹‹ Ar t i o  6.0 Tanto as Camaras como as Juntas Paroehiaes podem 
escolher, conservar, ou despedir os Professores, que estabeleceram , 
salvos os direitos destes aos contractos feitos ' do mesmo modo po- 
dem OKHÍIIÍUHT ou fazer examinar os conhecimentos e boa moral dos 
Professores, para deliberar sobre o exercicio da faculdade de os cone 
servar. ou despedir. 

‹‹ 
nades, alguma disposição anterior. nem alteram os Estatutos ou Leis 
relativas aos Doutores c Barhareís das seis Faculdades, nem as suas 
prerogrativas, nem ao exereieio exclusivo de suas appliraçücs, nos ea- 
sos designados nas mesmas Leis, que não são expressamente revoga- 
das pm' esta. 

‹‹ e Aiiitistro e Secretario d'Estado da Repartição dos Nesoeios do 
Reino assim o tenha entendido e faça executar. 

‹‹ Pato, em Ausrra, vinte e nove de Março de 183°*.=D. Pedro, 
Duque . ¬  Marquez do Palmella ››. 

As dispusicões desta Lei não revogam fera dos casos mencio- 

(hi Brärgalaçêl 



das cinco aulas d'instrucção primaria, na ilha Terceira, com 
admissão dos alunos desde os cinco anuo de idade, e esta- 
belecerarn-se, poderiamos dizer como bases de futuros lyceus 
e escolas lechnicas, aulas: de ialinidade e historia portugue- 
za, em Angra e na vila da Praia; de rhetorica, de philoso- 
phia, e de historia universal antiga a moderna, em Angra , 
de elementos de malhematica, de principies de physica geral, 
em Angra; e na mesma cidade uma do sexo feminino, em 
que se ensinará a ler, escrever e contar, assim como o tra- 
balho de costura, e outros de semelhante natureza. 

Quanto a esta, no regulamento respectivo, accrescentava- 
se: ‹‹ Na escola de Meninas Izavera o devido cuidado em lhes 
ensinar alem de ler, escrever e contar, a Doutrina Christd, 
e todos os trabalhos de agulha, assim como em lhes inculcar 
habites de recato, de economia e de bom comportamento ››. 

* 
I 

tos, vieram leis, com cortejo mdispensavel das portarias 

descuido, a }.›enevolencia 
e 

retalhados d'esLradêw, ermos descolas, á espera de 
se 

Apesar deste esforço inicial, deste alicerce fundamenta 
lançado, a instrucção popular;-- economica e primaria_-, não 
atingiu, como devera ser, os adiantamentos de que os outros 
pazes nos davam exemplo. 

No capitulo restricto da instrucção primaria vieram decre- 
O 

7 cessada porém a gerencia dalgum ministro, que mais a peito to- 
mava a empreza de difundir este primeiro elemento d'instruc- 
ção popular, como D. Antonio da Costa, como Rodrigues Sam- 
paio, como Thomaz Ribeiro, e alguns outros apostoles do pro- 
gresso pela instrucção, voltava o 
para com as camaras e juntas de parochia, e os concelhos coa- 
tinuararn d' 
legados para estabelecimento de novas instituições, como a 
urgencia da difusão da instrução, e os positivos preceitos da 
lei pudessem conciliar-se com essa espectativa de futuras doa- 
ções l 

Pela nossa índole inerte e 
aristocratica, com a qual o ' 

e activo lucra, instruindo-se e ta]Jalhando, menor concor- 
rencia as occupações mais lncrativaz=, nem os cidadãos, nem 
as camaras, nem o Estado têm curado convenientemente deste 
momentoso assumpto, e as estatisticas escolares continuam 

rã-'pousada, e falsa educação 
velho Íhialgu mais inteligente 

55 
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rn- 
accusando a mais lamentavel pobreza, o mais obnoxio des- 
mando r 

Temos publicado nesta Revista a lei de 2 de maio de 
1878, que arma uma das ultimas épocas d'actividade gover- 
namental para a difusão da instrucção primaria. Os nossos 
consocios podem consultal-a, para da sua leitura verem que 
essa reforma traduz já um elevado grão de progresso pedago- 
gico, ora facultando a creação de diversas instituições escola- 
res, usadas com proveito noutros pazes, ora impondo, intran- 
sigente e preceptiva, a obrigação de estabelecimento de escO- 
las concelhias, e a correspondente obrigação de matricula e 
frequencia escolares. 

0 paz é porém retardaria e pobre, e desde 1878 até hoje 
os progressos tem sido escassos. Para este estado de atrazo 
lastimoso tem cooperado mui numerosas e diversas causas, 
além da nossa inercia caracteristica, além das falsas noções da 
nossa educação social. 

Agrupcmol : L* a inercia propria da índole portugue- 
za;  2.a falsas noções de educação popular; 3." referencia 
egoísta de com mmlifiailes matrriaes de viação; 4. falso crite- 
rio dos prevenidos contra a instrucção popular, imaginando em 
cada homem que saiba ler um demagogo; 5." interesse de 
classe ou de partido na manutenção da massa geral do povo 
em completa ol)stxuridade litteraria; G." receio errado do in- 
creme;'âto burocratieo pelo angmento d'instrucção, phenomeno 
que só pode dar-se enquanto a instrucção não for geral; 7_a 
a mais ponderoso e talvez a mais rernediavel, o receio do ex- 
cessivo incremento tributaria, insupportavel no estado de 
breza geral, se fosse exactamente cumprida a lei; S." 
caço classica a. mania aristocratica, que invadiu e domina 
burgnezia, especialmente a burocratica. 

Todas estas causas, e talvez outras ainda secundarias, c0- 
operam, em concerto diíiicii de superar, para o atrazo das ins- 
tituições, e sua oraanisâtg-ão, de instrucção primaria. 

Na Suecia, actualmente, a instrucção primaria é tão gene- 
ralisada, que a percentagem da população analphabeta é ape- 
nas de 0,27 (Revie Ilcbzloznedaã-re, pag. 727). Compare-se 
este paz com o nosso, veja-se o concelho de Guimarães (Crise 
Agricola Portuguesa, pag. 140). . . vergonhoso 1 

Pelas nossas tradições classicas, juntas a outras causas de 
educação moral, vimos a melhor orientação da instrucção pu- 
blica na abundância de lyceus e de collegios, com o seu en- 
sino predominante para unicamente habilitar à matricula nos 

cm 1, 

po- 
a edu- 

a 
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altos estabelecimentos scientificos. Nem sequer, vangloriando- 
nos sempre de termos a nossa riqueza agricola, de ser a agri- 
cultura o nosso principal elemento de producção, nem sequer 
(repetimos) curamos, senão tardiamente, c ainda agora em 
tentativas e experiencias, da organisação do ensino agricola 
elementar criado nas instituições escolares ! 

Veremos, na prosecução destes estudos, como foi até ago- 
ra menosprezado este ramo de instrucção popular. 

* 

a 
Sendo aquellas as principaes causas do nosso atrazo no 

ensino primaria e popular, couvem combate-as todo o 
transe. 

'Fem sido este, em relação a Guimarães, um dos intuitos 
da benemerita missão da Soolenann iziaràrlxs Saniunxro. 

A causa mais ponderoso, como dissemos, é a do receio de 
incremento tributaria, receio que não nos do*.'era conter uni- 
camente iniciativas de melhoramentos d'iustrucção popular, 
mas também e principalmente essas iniciativas de melhora- 
mentos materiaes, quer geraes, quer locas, com cuja febre 
muita gente, muito estadista tem ganho popularidade que não 
merece ! 

Nas coisas d'instrucção, como em todos os ramos de pro- 
gresso, a nossa decadencia e pobreza deve ohri§rar«nos a me- 
dir os nossos recursos, e portanto a imitar com preferencia 
os progressos, de nações pobres. 

0 segredo da difilusã'o da instrucção primaria em condições 
economicas encontra-se BIS v s  

nocturnos, nos eu-rsos do minicaes; e encontrar-se-hia, nas 
mais afastadas freguezias, atribuindo aos paroclios o dever do 
ensino elementar em um só curso dario, de duas horas pelo 
meNos. 

Mas. . . esperemos a reforma anunciada. 
Este ramo d'instrucção primaria, com o decreto Dias 

Ferreira, que tombem supprimiu, demoliu e não edificou, 
passa actualmente um novo periodo de transição e de incu- 
bação. Que Deus inspire o novo reformador a uma reforma 
util, muito patriotica, e muito pouco politica! 

'iN-ZS6()!3S (8S(IOÍCL7'3S, nos 02¿»Il'zS'o8 

{Continua). 
AVELINO GUIMARÃES. 
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